
Oalbes, 26 de abril 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Lei N.° :13 	de 26 de abril de 1964 

AU2.17RIVO DOAÇÃO n.l IMOVX 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

	

ArtP 	r!," o Prf2ir 7xceutivo autorizado a doar a Pa- 
roquia Santo ,tntlinio l, dest7 cidade, uma área de terras de 1.850 
mo.troo quadrqdos, localizada 4(7 Vila Nossa Senhora da Conceição 
(Vila Qperdria), com as seguintes confrontaçts-est NORT;, na ex - 
tensáb de 37,00 ri_?tros, ot'n terreno da municipalidadeã, ; 301,na 
mesma ext,:;4s(7o, cc M um rua; I .37'4 na exten,o,fo de 50,00, a inda 
com 25ropriedade da Prefeitura; 	o. 0 ST%, na mesma extensão com t 
terreno onde esto"' construido o Grupo L-rcolar 'estadual. 

Art9 2P - Pita loaçn t a ro ror ob»tivo a construçffio, 
no local., d? uma Cop31a-Skatro s 	Jr•urrn-f ?T7nuernto o terreno * 
or7 	TdO .f6r 	 r' a l'i, , Zidade pr2i4st,a,, 

	

Artk 	Revogadas ns dispostçSks 	contrctrio, esta 
entrrrd 	vigor no. dr, tr de sua publicaçffio. 

Gabinete do Prefeito kiUnidi Z de 	to Go 
de 19f4. 

Li)71 

Prefeito 
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